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,· . , O Vev~adór.que es_fa,;'subs}rêve~lacm assento nesta Casa Legislativa, 
(i,;:· ·• ,- . ..,,_ ~ . -~""t ;,:: ~-,,-~ ·;: · · ~ -~~<e";.·.~ ,ff?}/ 

':Y,,f nos termosdo artigo~20:S.··e 2.09 do~Re:gimeritoJn't'êrho.tA.t-t.89-A da Lei Orgânica nº 
\Jºl/2ff17. d;e"'fq, i .. 1é" junhe de . ?. Oi 7, 'pr,Qp~é ;"a; ségui-rítf emenda, Imposítiva ao 
PRQjETo:nE-·LEI Nº:05-5/2017? . . · .. ., ~ . .. '?,• ~ 
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, .:{ . ~~-i-9 termos ao § únlco, dô Ãrt.,: 7º ··a-óf Pfo)~{~F, ctê 1';1~ 11~J~ac 
evidenciado, o qual terá a seguinte redação- ' .. ,. - "' ,., .. ;, . "' . ·,, ,, . 

. ~·~ ,N 

1. Altera o Quadro de Detalharnento da Despes?-:)Unig;de'-:ot{7,,e;;F41µdo·.· 
Municipal de Saúde, Código •. nº 05200 - Eqúípamentô:' -e. :J.üitêtial 
Permanente, da Revísãesdo già[ó Plurianual para 'O exercício 2ÔI8, que- ' 
passa a víger com os va!or-êi,~1)nstantes desta Emenda Imposítiva, :i :~: r:i, :??~~/;:· 

2. Destinar o valor de R$ 32.000,00(trinta e dois mil reais) para Aquisição de 
q\:ljpamentos para o Hospital Petronila Campos. Localizado - no bairro 
i~~.~ t:J--g-nip;uibe, neste Município. 
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~~~pn11~~~1;frI9?qu:e,é de estrema importânda:p<lf.é\ª populáção ali assistida. 
'R~,iê6,f:!~~dêán4q qu'e alocação-de recursos" advindosda Própria Secretaria de 

,·: ;·:E.cl.Q'.:(as:ão'.·Nãosencto subtraído da rubrica . 
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